
LABRE 92 ANOS  - AWARD

 REGULAMENTO 

 1 - OBJETIVO

Comemorar os 92 anos da LABRE – Liga de Amadores Brasileiros de Rádio Emissão, promovendo 
a atividade radioamadora, a integração entre operadores e a valorização das diferentes regiões do 
Brasil.

2 - PERÍODO DO EVENTO

O diploma terá início em   01 de Fevereiro de 2026 (00:00 UTC) e término em 28 de fevereiro de 
2026 (23:59 UTC).

3 - ESTAÇÕES ATIVADAS

Nove estações estarão ativas durante o evento:

Acre ZV8AC Pará ZV8PA

Alagoas ZV7AL Paraná ZV5PR

Amapá ZV8AP Pernambuco ZV7PE

Amazonas ZV8AM Piauí ZV8PI

Bahia ZV6BA Rio de Janeiro ZV1RJ

Ceará ZV7CE Rio Grande do Norte ZV7RN

Distrito Federal ZV2DF Rio Grande do Sul ZV3RS

Espírito Santo ZV1ES Rondônia ZV8RO

Goiás ZV2GO Roraima ZV8RR

Maranhão ZV8MA Santa Catarina ZV5SC

Mato Grosso ZV9MT São Paulo ZV2SP

Mato Grosso do Sul ZV9MS Sergipe ZV6SE

Minas Gerais ZV4MG Tocantins ZV2TO

Paraíba ZV7PB LABRE Nacional ZV2LB

As estações representam os estados Brasileiros  e serão operadas exclusivamente por radioamadores
autorizados.



Doravante, estas serão referidas como   “estações especiais”.

4 – MODOS 

SSB
CW
Digitais (FT8, FT4, RTTY, entre outros)

5 - BANDAS

HF
VHF
UHF
Satélite

6 - PONTUAÇÃO

A pontuação será baseada no número total de QSOs válidos realizados.

7 – VALIDAÇÃO DOS CONTATOS

   Não serão validados QSOs duplicados  na mesma banda e no mesmo modo.
   É permitido trabalhar a mesma estação especial   na mesma banda, desde que em modos 
diferentes.

8 - PREMIAÇÃO

8. 1 - CAÇADORES

8.1.1 – DIPLOMAS ESPECIAIS 

Será concedido um Diloma especial digital ao maior pontuador das categorias:

TODOS MODOS
SSB
CW
VHF e
SATÉLITE

8.1.2 – DIPLOMAS DIGITAIS

Diploma Ouro

Mínimo de 50 QSOs   distribuídos entre as estações especiais em todos os modos exceto  VHF e 
Satelites que estará elegível com o minemo de 15 QSOs.

Diploma Prata

Mínimo de 40 QSOs   distribuídos entre as estações especiais em todos os modos exceto  VHF e 
Satelites que estará elegível com o minemo de 10 QSOs.



Diploma Bronze

Mínimo de 30 QSOs   distribuídos entre as estações especiais em todos os modos exceto  VHF e 
Satelites que estará elegível com o minemo de 5 QSOs..

Diploma de Participação

Mínimo de 5 QSOs  distribuídos entre as estações especiais em todos os modos exceto  VHF e 
Satélites que estará elegível com o minemo de 1 QSO.

8.1.3 - CATEGORIAS 

TODOS MODOS
SSB
CW
VHF e
SATÉLITE

9 – ATIVADORES

a) Serão emitidos diplomas especiais para as EQUIPES que tiverem as melhores performances de 
acordo com a calssificação abaixo:

OURO
SSB
CW
DIGITAL (FT8/FT4/RTTY – misto)
VHF
SATELITE

PRATA
SSB
CW
DIGITAL (FT8/FT4/RTTY – misto)
VHF
SATELITE

BRONZE
SSB
CW
DIGITAL (FT8/FT4/RTTY – misto)
VHF
SATELITE

Serão concedidos Diplomas de partipação a todos os ativadores que participarem das estações 
especiais independente da colcoação final. 



10- ENVIO DE LOGS

Não é necessário o envio de logs das estações caçadoras.  

Toda a apuração de QSOs, pontuação e classificação será realizada automaticamente pela 
plataforma HAMPASS com envio dos QSO em tempo real.

11 - ACOMPANHAMENTO DE RANKING

O rankeamento atualizado poderá ser acompanhado em tempo real através da plataforma   
HAMPASS.


